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* 2* OS INTEGRANTES DA MENCIONADA CARREIRA
-

QUE •EREMA SE APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE OU POR

IMPLEMENTO DE IDADE, SEM QUE BAJAM COMPLETADO

60 (SESSENTA) MESES EVJORNADA INTEGRAL DE

TRABALHO, TERÃO SEUS PROVENTOS CALCULADOS EM RAZÃO

DA JORNADA DE TRABALHO A QUE ESTIVEREM SUJEITOS NO

PERÍODO CORRESPONDENTE AOS 60 (SESSENTA) MESES

IMEDIATAMENTE ANTERIORES A APOSENTADORIA, NA

SEGUINTE CONFORMIDADE:

1 1/60 (UM SESSENTA AVOS) DO VALOR DA REFERÊNCIA
-

FXADA NA TABELA L DA ESCALA DE VENCIMENTOS DE QUE

TRATA O AMEIGO 2-O DESTA LEI COMPLEMENTAR, PARA CADA

MES EM QUE NO PERÍODO MENCIONADO NESTE

PARÁGRAFO, ESTIVERAM SUJEITOS A JORNADA INTEGRAL DE TRABALHO;

2 1/60 (UM SESSENTA AVOS) DO VALOR DA
-

REFERÊNCIA FIXADA NA TABELA IL DA ESCALA DE

VENDE QUE TRATA O ARTIGO 2* DESTA LEI

PARA CADA MES EM QUE NO PERÍODO

NESTE PARÁGRAFO, ESTIVERAM SUJEITOS A

JORNADA COMUM DE TRABALHO

ARTIGO,6° - A VANTAGEM PECUNIÁRIA REFERIDA NO

INCISO VII DO ARTIGO 32 DESTA LEI COMPLEMENTAR SERÁ

COMPUTADA NO CÁLCULO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO,

NA CONFORMIDADE DO * 1* DO ARTIGO 1* DA LEI

COMPLEMENTAR N* 64,4, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1989.

ARTIGO 72 SERÁ DISTRIBUÍDA, A TITULO DE
-

ADVOCATICIOS, ENTRE OS CARGOS E AS

DE PROCURADOR DE AUTARQUIA, BEM COMO

ENTRE OS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAODE AS

FUNÇÕES DE PREENCHIMENTO EM CONRANCA PRIVATIVOS

DE PROCURADOR DE AUTARQUIA, EM CADA MES E EM

CADA AUTARQUIA, IMPORTÂNCIA GLOBAL CORRESPONDENTE

AO VALOR TOTAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONCEDIDOS A ENTIDADE AUTÁRQUICA, NO MES ANTERIOR,

EM QUALQUER FEITO JUDICIAL

ARTIGO 82 - ADISTRIBUIÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO

ANTERIOR SERÁ EFETUADA NA PROPORÇÃO E DE ACORDO

COM OS CRITÉRIOS FIXADOS POR DECRETO

ARTIGO 9* - A VANTAGEM PECUNIÁRIA A QUE SE

REFERE O ARTIGO 79 DESTA TEL COMPLEMENTAR SERÁ

COMPUTADA PARA CÁLCULO:

1DOS PROVENTOS DOS INATIVOS;

IIA RETRIBUIÇÃO-BASE PARA DETERMINAÇÃO DO

VALOR DA PENSÃO MENSAL DEVIDA PELO INSTITUTO DE

PRVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO IPESP

ARTIGO 10 - 0 DISPOSTO NESTA LEI COMPLEMENTAR

APLICA-SE AOS OCUPANTES DOS CARGOS E DAS

INDICADOS NO ANEXO ILL PERTENCENTES AOS

QUADROS ESPECIAIS INSTITUIDOS PELO ARTIGO 7* DA LEI

N' 119, DE 29 DE JUNHO DE 1973, PELO ARTIGO 7* DA LEI

NY 10.430, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971, PELO INCISO 1

DO ARTIGO 12 DO DECRETO N* 24.960, DE 10 DE ABRIL DE

1986, PELO NIGO 32 DA LEI NE 6.470, DE 15 DE JUNHO

DE 1989, E A PARTE ESPECIAL DO QUADRO DA EXTINTA

AUTARQUIA INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGICAS

ARTIGO 11 APLICA-SE AOS PROVENTOS DOS INATIVOS
-

DE RESPONSABILIDADE DAS AUTARQUIAS, BEM COMO AS

PENSÕES DEVIDAS PELO INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DO

ESTADO DE SAO PAULO IPESP, O DISPOSTO NESTA LEI

COMPLEMENTAR

ARTIGO 12 - OCORRENDO RAZÕES DE INTERESSE

PÚBLICO QUE JUSTIFIQUEM A MEDIDA, A PROCURADORIA

GERAL DO ESTADO PODERÁ EXERCER, NOS TERMOS DO QUE

FICAR ESTABELECIDO EM CONVÊNIO A SER CELEBRADO COM

CADA ENTIDADE, AS ATRIBUIÇÕES PRÓPRIAS DA ADVOCACIA

CONSULTIVA E CONTENCIOSA DAS AUTARQUIAS

ARTIGO 13 OS SERVIDORES ABRANGIDOS POR ESTA )EI
-

COMPLEMENTAR NAO MAIS FARÃO JUS AO REGIME DE

ADVOCACIA PÚBLICA RAP INSTITUÍDO PELA LEI

COMPLEN° 724, DE 15 DE JULHO DE 1993.

ARTIGO 14-AS DESPESAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO

DESTA LEI COMPLEMENTAR CORRERÃO A CONTA DAS

DOTAÇÕES ORÇAMENTO-PROGRAMAPRÓPRIAS CONSIGNADAS NO

VIGENTE

ARTIGO 15 - ESTA LEI COMPLEMENTAR ENTRARÁ EM

VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS

EFEITOS A 12 DE OUTUBRO DE 1996.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ARTIGO 1* - OS SERVIDORES ABRANGIDOS POR ESTA LEI

COMPLEMENTAR DEVERÃO OPTAR, NO PRAZO DE 60

DIAS CONTADOS DA SUA PUBLICAÇÃO, EFA

A UMA DAS JORNADAS DE TRABALHO PREVISTAS EM

SEU ARTIGO 4E, MEDIANTE REQUERIMENTO DIRIGIDO AO

SUPERINTENDENTE DA RESPECTIVA AUTARQUIA

ARTIGO 2* - ATE QUE SEJA EFETIVADA A OPÇÃO DE

QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR, O PAGAMENTO DE

NERAÇÃO DEVIDA OBSERVARÁ A JORNADA DE TRABALHO A

QUE ESTIVER SUJEITO O SERVIDOR

ARTIGO 3* - PARA FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 5'

DESTA LEI COMPLEMENTAR, COMPUTAR-SE-Á, PARA OS

ATUAIS INTEGRANTES DA CARREIRA DE PROCURADOR DE

AUTARQUIA, O TEMPO EM QUE O SERVIDOR ESTEVE

SUJEITO A JORNADA INTEGRAL DE TRABALHO A QUE SE

REFERE O ARTIGO 74 DA LEI COMPLEMENTAR N* 478, DE

18 DE JULHO DE 1986.

ARTIGO 49 - OS INATIVOS QUE TENHAM SE

EM JORNADA DE 30 (TRINTA) OU 40 (QUARENTA)

HORAS SEMANAIS DE TRABALHO TERÃO OS PROVENTOS

RESPECTIVAMENTEREVISTOS COM BASE NAS TABELAS 1 E II,DA ESCALA DE VENCIMENTÓS DE QUE TRATA O

ARTIGO 29 DESTA LEI COMPLEMENTAR

PARÁGRAFO ÚNICO - NA HIPÓTESE DE O INATIVO TER

PRESTADO SERVIÇO EM JORNADA DE 30 TIRINTA E 40

(QUARENTA) HORAS SEMANAIS DE TRABALHO, DEVERÁ SER

OBSERVADA A REGRA PREVISTA NO ARTIGO 52 DESTA LEI

COMPLEMENTAR

ARTIGO 5' - NO PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA)

COMPEMENTARDIAS CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTA LEIDEVERÃO SER EXONERADOS OU DISPENSADOS, POR

ATO DA AUTORIDADE COMPETENTE, OS OCUPANTES DE

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE

PREENCHIMENTO EM CONFIANÇA DE PROCURADOR DE

AUTARQUIA CHEFE E DE PROCURADOR DE AUTARQUIA

ASSISTENTE, QUE NAO SEJAM INTEGRANTES DA CARREIRA

DE PROCURADOR DE AUTARQUIA

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO NAO SE

APLICA AOS OCUPANTES DOS CARGOS E FUNÇÕES

NO "CAPUT" QUE DETENHAM A CONDIÇÃO DE

APOSENTADOS NA CARREIRA DE PROCURADOR DE

BEM COMO AOS OCUPANTES DE CARGOS E DE

DE PROCURADOR DE AUTARQUIA

E DE PROCURADOR DE AUTARQUIA CHEFE COM

VIDADE ASSEGURADA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 23 DE JUNHO DE 1997.

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO

SERVIÇO PÚBLICO

WALTERLAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

ANEXO 1

A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 12 DA

LEI COMPLEMENTAR N* 827, DE 23 DE JUNHO DE 1997,

NINACIO TABELA REFERÉNCIA

SOC SOF

•ROCURADORDE

•,UTARQUIASUBSTITUTO III 1L 1

=ROCURADOR DE

UTARQUIA NÍVELI III II 2

PROCURADOR DE

AUTARQUIA NÍVEL II III II 3

PROCURADORDE

AUTARQUIA NÍVEL III FII IL 4

PROCURADOR DE

AUTARQUIA NIVEL LV 111 II 5

•R0CURADORDE I

AUTARQUIA NÍVELV FIL IL 6
I

PROCURADOR DE

AUTARQUIA ASSISTENTE 1 11 6

PROCURADOR DE

AUTARQUIA CHEFE 1 1 7

A QUE SE REFERE O ARTIGO 24 DA LEI COMPLEMENTAR

N* 827, DE 23 DE JUNHO DE 1997.

ESCALA DE VENCIMENTOS

(AUTARQUIAS)

DENOMINAÇÃO REF TEFCIA TABB. TABEU

40 NOF 30 NORAS

PROCURADOR E

AUTARQUIA SUTTO 1 2.000, 1.400,00

PROCURADOR DA

AUTARQUIA NIVERT 1 2 2.300, 00 1.610,00

PROCURADOR DE

AUTARQUIA NÍVEL II 3 2.600, I0 1.820,00

PROCURADOR DE

AUTARQUIA NÍVEL RII 4 2.900, 00 2.030,00

PROCURADOR DE

•,UTARQUIANIVEL W 5 3.300, 00 2.310,00

PROCURADOR DE

AUTARQUIA NÍVELV 6 3.700, 00 2.590,00

PROCURADOR DE

AUTARQUIA ASSISTENTE 6 3.700,00
**

PROCURADOR DE

AUTARQUIA CHEFE 7 4.100, IO

A QUE SE REFERE O ARTIGO 10 DA LEI COMPLEMENTAR

N* 827, DE 23 DE JUNHO DE 1997.

ESCALA DE VENCIMENTOS

(QUADROS ESPECIAIS)

DENOMINACAO IRNOA TABELIAI TABELIA II

* NORAS 30 •ORAS]

•ROCURADORNÍVEL1 2 2.300,00 1.610,G0

•ROCURADORNÍVEL IL 3 2.600,(X* H820,00

»ROCURADOR NIVEL 4* 2300,00

•ROCURADORNIVEL-IV 5 3.300,00 2.310,00

=ROCURADOR NÍVELV 6 3.700,*) 2.590,00

ROCUMBAK ASSISTENTE 6 3100,00

•OCURADORPELEIE 7 4.1*,*0

DE 25 DE JUNHO DE 1997

O

E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAUTO -

PMSP

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO

PRESENTES AS MANIFETACOES DO SECRETÁRIO DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA E DO SECRETÁRIO DA

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO,

DECRETA:

ARTIGO SOFICA APROVADO O REGULAMENTO DO

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO

PAULOIPEM-SP ANEXO A ESTE DECRETO

ARTIGO 2. -0 0 IPEM-SP EXERCERÁ, NO ÅMBITO DO

-

ESTADO DE SAO PAUIO, ATIVIDADES PRÓPRIAS,SUAS

CONVENIADAS CORN O INSTITUTO NACIONAL DE

EMETROLOGIA, NORMALIZAÇÃO QUALIDADE INDUSTRIAL -

INMETRO, AUTARQUIA FEDERAL, VINCULADA AO

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO

ARTIGO 3.2 - ESTE DECRETO E SUAS DISPOSIÇÕES

TRANSITÓRIAS ENTRARÃO EM VIGOR NA DATA DE SUA

PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 25 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMIN{STRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

AFTER FE/DMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÅO ESTRATÉGICA, AOS 25 DE JUNHO DE 1997.

REGULAMENTO DO INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO-IPESP

TÌTULO 1

DO ÓRGÃO E DE SZLAK FINALÍDADES

ARTIGO 1.* 0 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

-

ESTADO DE SAO PAULO IPEM-SP TERMOS DA LEI
- NOS

N.* 9.286, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995, E ENTIDADE

AUTÁRQUICA COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO

PÚBLICO, DOTADA DE AUTONOMIA ADMINISTRATIVA,

FILNANCEIRA E PATRIMONIAL, SEDE E FORO NA CAPITA) DO

ESTADO DE SAO PAULO, VINCULADA A SECRETARIA DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, E GOZA DOS

PRIVILEGIOS E ISENÇÕES DA FAZENDA ESTADUAL

ARTIGO 2.2 - 0 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DE SAO PAULOIPEM-SP TEM POR FINALIDADES

EXERCER AS ATIVIDADES RELACIONADAS COM A

METROLOGIA, BEM COMO COM A NORMALIZAÇÁO, A

QUALIDADE E A CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS,

1 MANTER CURSOS DE PREPARAÇÁO, TREINAMENTO E
-

RECICLAGEM PARA FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO

TÉCNICO DO SEU QUADRO DE PESSOAL;

11REALIZAR, DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE TERCEIROS,

SEMINÁRIOS, CONGRESSOS, TREINAMENTOS E CURSOS, NA

ÁREA DE SUA ATUAÇÃO;

III FISCALIZAR PRODUTOS SERVIÇOS, ÃREA DE
- E NA SUA

ATUAÇÃO, TENDO EM VISTA A CONSTATAÇÃO DE DEFEITOS E

IRREGULARIDADES PREJUDIQUEM CONSUMIDOR,O NOSQUE

DA LEI FEDERAL * 8,0*78, DE 11 DE SETEMBROTERMOS N.

DE 1990;

IV - FIXAR E COBRAR O PREÇO DOS SERVIÇOS

PRESTADOS;

V - FALTAS COMETIDAS DE
APURAR AS NO CAMPO SUA

ATUAÇÃO, LAVRAR OS RESPECTIVOS AUTOS DE INFRAÇÃO E

DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES DECIDINDO OS

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS CORRESPONDENTES

PARÁGRAFO ÚNICO - NO EXERCÍCIO DE SUAS

FINALIDADES CABE, TAMBÉM, AO MISP AGIR EM

INTERFACE COM A FUNDAÇÃO DE PROTEÇÁO E DEFESA DO

CONSUMIDOR - PROCON E DEMAIS ÓRGÃOS OU

ENTID,ADES LIGADOS A DEFESA DO CONSUMIDOR

TITULO 1I

DO PATRIMÕNIO E DOS RECURSOS

CAPÍTULO 1

DO PATRIMÕNIO

ARTIGO 3. -* CONSTITUEM O PATRIMÓNIO DO INSTITUTO

-

DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
-

IPSEMP

1 DOS BENS MÓVEIS IMÓVEIS
- O ACERVO E

ESTADUAIS SOB SUA ADMINISTRAÇÃO NA DATA DA

POUBLICACAO DA LEI N* 9.286*95;

IL - OS BENS E DIREITOS QUE LHE SEJAM DOADOS OU

CEDIDOS POR ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS;

1* OS BENS E DIREITOS QUE VIER A ADQUIRIR A
-

QUALQUER TITULO

CAPITULO II

DOS RECURSOS

ARTIGO 4. -O - CONSTITUEM RECURSOS DO INSTITUTO DE

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULOIPEM-SP

1 - AS DOTAÇÕES ORCAMENTARIAS E OS CRÉDITOS

ADICIONAIS ORIGINÁRIOS DO TESOURO DO ESTADO

II - A RECEITA DECORRENTE DA PRESTAÇÁO DE

SERVIÇOS;

IG AS TRANSFERÊNCIAS FEITAS PELA UNIÃO, NOS
-

TERMOS DA DELEGAÇÃO;

IV OS RECURSOS ORIUNDOS DE AJUSTES CELEBRADOS
-

COM INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS OU EMPRESAS

PRIVADAS;

V - AS SUBVENCÕES AS DOAÇÕES E OS LEGADOS;

VI - O RESULTADO DA COBRANÇA DE JUROS E DE

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, BEM COMO DAS APLICACOES

FINANCEIRAS

VII - O PRODUTO DA VENDA DE PUBLICAÇÕES

TÉCNICAS;

VIII - O PRODUTO DE MULTAS APLICADAS POR INFRAÇÃO

DE DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES;

IX OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS;
-

X OS AUXÍLIOS, CIONTRIBUICOES PARTES EM
-

CONVËNIOS E FINANCIAMENTOS DE ENTIDADES PÚBLICAS

PRIVADAS, NACIONAIS, ESTRANGEIRAS
OU OU

INTERNACIONAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - DOS RECURSOS RECEBIDOS EM

DECORRENCIA DAS ATIVIDADES DELEGADAS, O IPEM-SP

SUJEITA-SE PRESTAÇÃO DE FORMA PREVISTAA CONTAS NA

NO CONVÊNIO E AS ORIENTAÇÕES EMANADAS DA

ENTIDADE DELEGANTE

TITULO 1G

DA ADMINIETRAEO SUPEIOR

ARTIGO 5' - SAO ÓRGÃOS DA ADVINHACAO

SUPERIOR DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO

DE SAO PAULOIPEM-SP

1 SUPERINTENDECIA
-

II - CONSELHO CONSULTIVO;

DEORGAOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS
E

TITULO IV

DAS COMPETÊNCIAS DO SUPERENTENDENTE

ARTIGO 6. * - AO SUPERINTENDENTE, ALÉM DO QUE

LHE FOR CONFERIDO POR LEI OU DECRETO, COMPETE:

1 - EM RELAÇÃO AS ATIVIDADES GERAIS DA AUTARQUIA:

A) FORMULAR E PROPOR DIRETRIZES, METAS DE

TRABALHO E ORÇAMENTO-PROGRAMA DA AUTARQUIA;

B) EXERCER AS FUNÇÕES DE ORDENADOR DE DESPESA,

PODENDO SUBDELEGAR;

C) FIRMAR ACORDOS, CONTRATOS E CONVÉNIOS COM

ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS,

ESTRANGEIRAS E INTERNACIONAIS;

D) CRIAR COMISSÕES NAO PERMANENTES;

E) PROMOVER A CONTRATAÇÃO DE ASSISTÉNCIA

NO E NOTÉCNICA ESPECIALIZADA, PAÍS EXTERIOR;

F) BAIXAR O REGIMENTO INTERNO DA AUTARQUIA;

G) REPRESENTAR A AUTARQUIA, ATIVA E

EM JUÍZO OU FORA DELE, PODENDO CONSTITUIR

PREPOSTO E PROCURADOR;

H) DELEGAR RETRIBUICOES E COMPETNCIAS

I) AUTORIZAR E EMITIR NORMAS GERAIS, NO ÂMBITO DA

AUTARQUIA;

JL AUTORIZAR A DIVULGAÇÃO DE DADOS E

INFORMAÇÓES SOBRE AS ATIVIDADES DA AUTARQUIA;

K) INSTAURAR INQUÉRITOS ADMINISTRATIVOS E

PROCESSOS DISCIPLINARES;

II DECIDIR SOBRE PEDIDOS FORMULADOS EM GRAU DE

RECURSO;

M) REALIZAÇÃO DE SEMINÁRIOS,APROVAR A CURSOS,

CONFERËNCIAS E ATIVIDADES SIMILARES;

N) PRATICAR TODO QUALQUERE ATO OU EXERCER

QUAISQUER RETRIBUICOES E COMPETËNCIAS DAS UNIDADES

PU DO PESSOAL SUBORDINADO;

O) SUBMETER AO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA

DEFESA DA CIDADANIA OS RECURSOS EM PROCESSOS DE

MULTA NO ÅMBITO ESTADUAL;

COMPARATIVOSP) DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE ENSAIOSPARA A VERIFICAÇÁO DA CONFORMIDADE AS NORMAS

TÉCNICAS OU A CORRETA INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR A

ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS;

-
II EM RELAÇÃO A ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL:

A) EXERCER AS PREVISTAS NO ARTIGO 22 DO DECRETO

N.* 13.242, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979;

B) DESIGNAR SERVIDORES PARA FUNÇÕES-ATIVIDADES

QUE DEVAM SER EXERCIDAS EM CONFIANÇA;

C) AUTORIZAR O DESLOCAMENTO DE SERVIDORES PARA

ATENDER INTERESSES DO INMETRO OU DA REDE

NACIONAL DE METROLOGIA LEGAL;

D) ESTABELECER O VALOR DE DIÁRIAS, DE ACORDO COM

O INMETRO, QUANDO SE TRATAR DE DESLOCAMENTOS

PARA ATENDER INTERESSES DOS OBJETIVOS DO CONVÊNIO;

III - EM RELAÇÃO AOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA A PROPOSTA

ORÇAMENTÁRIA DA AUTARQUIA, QUANDO TRATAR DE
SE

RECURSOS DO TESOURO DO ESTADO;

B) APROVAR AS PROPOSTAS ORÇAMENTÁRIAS

ELABORADAS PELAS UNIDADES DE DESPESA;

C) BAIXAR ÅMBITO DA UNIDADENORMAS, NO

ORÇAMENTÁRIA, RELATIVAS A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA,

ATENDENDO A ORIENTAÇÃO EMANADA DOS ÓRGÃOS

CENTRAIS;

D) MANTER, QUANDO FOR CONTATOO CASO, COM OS

ÓRGÃOS CENTRAIS DE ADMINITRACAO FINANCEIRA E

ORCAMENTARIA INTEGRADOS NA SECRETAIA DA FAZENDA

AO INMETRO;OU

* E) DESIGNAR OS ORDENADORES DE DESPESAS;

IV - EM RELAÇÃO AO CONVÉNIO COM O INMETRO:

A) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR AS OBIRGACOES E

RESPONSABIIDADE DA AUTARQUIA, NOS TERMOS DO

CONVÉNIO FIRMADO

BL DETERMINÁR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA

RECEITA E DESPESA DE ACORDO COM NORMAS E

ORIENTACOES DO INMETRO;

CL PRESTAR CONTAS DA ARRECADAÇÃO PROVENIENTE DA

RECEITA AUFERIDA COM AS ATIVIDADES CONVENIADAS, NOS

TERMOS DA LEGISLACAO FEDERAL E DIRETRIZES EMANADAS

DO INMETRO;

D) PROVIDENCIAR O RECEBIMENTO E A REMESSA DOS

RECURSOS FINANCEIROS AO INMETRO, PROVENIENTES DAS

ATIVIDADES DELEGADAS;

E) ADMINISTRAR AS COMPRAS, O USO E A GUARDA DO

PATRIMÓNIO DO INMETRO;

FL RECEBER DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA, QUANDO

CONCEDIDAS PELO INMETRO;

V RELAÇÃO DEMAIS CONVËNIOS, AJUSTES

ACORDOS:- EM AOSOU

A) CUMPRIR FAZER CUMPRIR OBRIGAÇÓES

COMPROMISSOS ASSUMIDOS;E AS E

B) ADOTAR AS PROVIDËNCIAS CABIVEIS NA DEFESA DOS

DIREITOS E INTERESSES DA AUTARQUIA;

VI - EM RELAÇÃO A ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL E

PATRIMÓNIO:

A) DECIDIR SOBRE ASSUNTOS REFERENTES A LICITAÇÃO,

PODENDO:

1. AUTORIZAR A SUA ABERTURA OU DISPENSA;

2. DESIGNAR COMISSÃO JULGADORA OU RESPONSÁVEL

PELO CONVITE, DE QUE TRATA A LEI N.* 6.544, DE 22 DE

NOVEMBRO DE 1989, E A LEI FEDERAL N.* 8.666, DE 21

DE UNHO 1993;DE

3, DELEGAR CHEFE DE GABINETECOMPETENNAO AS

CONSTANTES NOS ARTIGOS 1.11, E 2* DO DECRETO N.E

31.138, DE 9 DE JANEO DE 1990, ALTERADO PELO

DECRETO M 4 37.410, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993,

REFERENTE A LICITAÇÃO;

CONVENIENTE,
4. EXIGIR, QUANDO JULGAR A

PRESTAÇÃO DE GARANTIA;

5. HOMOLOGAR ADJUDICAÇÃO;A

6, ANULAR OU REVOGAR A CITACEO OU DECIDIR SOBRE

OS RECURSOS;

7. AUTORIZAR SUBSTITUIÇÃO, LIBERAÇÃOA A E A

RESTITUIÇÃO DE GARANTIA;

8. AUTORIZAR A ALTERAÇÃO DE CONTRATO, INCLUSIVE A

PRORROGAÇÃO DE PRAZO;

9. DESIGNAR SERVIDOR OU COMISSÃO PARA

MENTO DO OBJETO DO CONTRATO;

10, APGAR PENALIDADES EXCETO A DE DECLARAÇÅO

DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR;

11, AUTORIZAR A RESCISÃO ADMINISTRATIVA OU

AMIGÁVEL DO CONTRATO;

BL AUTORIZAR:

1. O RECEBIMENTO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS;

2. TRANSFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS;A

3. A BAIXA DE BENS MÓVEIS;

4. A LOCAÇÃO DE IMÓVEIS;

CL DECIDIR SOBRE UTILIZAÇÁO DE PRÓPRIOS DA

AUTARQUIA; A

D) AUTORIZAR OU EFETUAR O RECEBIMENTO DE

DOAÇÓES DE BENS IMÓVEIS;

E) AUTORIZAR A AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE

INTERESSE DA AUTARQUIA MEDIANTE ESTUDO E

AVALIAÇÕES PRÉVIAS;

VII RELAÇÃO SISTEMA DE ADMINITRACAOEM AO
-

DOS TRANSPORTES INTERNOS MOTORIZADOS EXERCER AS

PREVISTAS NO ARTIGO 16 DO DECRETO N. -O 9,543, DE 1.9 DE

DE 1977, BEM OBSERVAR
MARÇO COMO AS NORMAS E

ORIEN,TAÇÓES EMANARDES DO INMETRO

TITULO V

DO CONSELHO CONSULTIVO

CAPÍTUL0 1

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

ARTIGO 7. 9 0 CONSELHO CONSULTIVO, CONSTITUÍDO

POR 6 LSEFLS MEMBROS,- DESIGNADOS PELO GOVERNADOR

DO ESTADO, DENTRE CONHECIMENTOS
PESSOAS COM

TÉCNICOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA AUTARQUIA, TEM A

SEGUINTE COMPOSIÇÃO:

1 - 1 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA JUSTIÇA

DA DEFESA DA CIDADANIA;E

11-1 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA

DA;

IG - 1 (UM) REPRESENTANTE DE ENTIDADE CIVIL DE

DEFESAE DO CONSUMIDOR;

IV - 1 UMI REPRESENTANTE DO INSTITUTO NACIONAL

DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

- INMETRO, INDICADO POR ESTA ENTIDADE MEDIANTE

CONVITE;

V (UM) DA FUNDAÇÃO DE1 REPRESENTANTE
-

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON;

1 REPRESENTANTE - SERVIDORES DAVI UMM DOS

AUTARQUIA,- ELEITO TERMOS DO INCISO V DO ARTIGO

8* DA LEI * 9.286,NOSDE 22 DE DEZEMBRO DE 1995.N,

* 1* - AS INDICACÕES DOS REPRESENTANTES DE QUE

TRATAM OS INCISOS 1, II E V, SERÃO EFETUADAS PELOS

RESPECTIVOS SECRETÁRIOS DE ESTADO

* 2.9 - OS MEMBROS DO CONSET CONSULTIVO

EXERCERÃO MANDATO DE 4 (QUATRO) ANOS, PODENDO SER

SUBSTITUIDOS A QUALQUER TEMPO, OBSERVADAS AS

DISPOSIÇÕES LEGAIS

* 3P - OS MEMBROS DO CONSELHO CONSULTIVO

PERCEBERÃO GRATIFICAÇÃO FIXADA DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE

* 4.E - 0 PRESIDENTE DO CONSELHO SERÁ ESCOLHIDO

PELOS REPRESENTANTES DESIGNADOS E TERÁ MANDATO DE

2 (DOIS) ANOS, PODENDO SER RECONDUZIDO

ARTIGO 8* 0 CONSELHO CONSULTIVO CONTARÁ COM

-

UM SECRETÁRIO DESIGNADO PELO SUPERINTENDENTE,

DENTRE OS SERVIDORES DA AUTARQUIA

FUNCIONA-MENTOARTIGO 9.2 - AS DEMAIS NORMAS DEDO CONSELHO CONSULTIVO 'SERÃO ESTABELECIDAS

EM REGIMENTO INTERNO


